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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Campinas
FORO DE CAMPINAS
3ª VARA CRIMINAL
Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Bloco "D" - sala 38, 
Jardim Santana - CEP 13088-901, Fone: (19)-3756-3727, Campinas-SP - 
E-mail: campinas3cr@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ – CRIMINAL 

CAMILLA NEGRI PINHEIRO, Coordenadora do Cartório da 3ª Vara Criminal do Foro de 
Campinas, na forma da lei,

CERTIFICA que pesquisando dados do Processo Digital nº: 0034280-53.2017.8.26.0114 - 
Ordem nº 2017/002063 - Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Assunto: Furto 
Qualificado, em que figura como Réu UALITON JONAS GONÇALVES DE MOURA, 
Brasileiro, Companheiro, Desempregado, RG 16.050.039, CPF 096.254.846-47, pai Jadir 
Rodrigues de Moura, mãe Iracy Gonçalves de Moura, Nascido/Nascida 20/09/1987, de cor 
Branco, natural de Rubim - MG, com endereço à Rua RUA PEDRO CHIQUETTO, 73, JARDIM 
SÃO FRANCISCO, CEP 13290-000, Louveira - SP, verificou constar o seguinte:

Data da Distribuição: 01/11/2017
Documento de Origem: IP-Flagr., BO nº: 484/2017 - 4º Distrito Policial de Campinas, 

8754/2017 - 4º Distrito Policial de Campinas

Histórico da Parte UALITON JONAS GONÇALVES DE MOURA

25/10/2017 - Data do Fato - Art. 155 § 4º, I (duas vezes) do(a) CP 
16/11/2017 - Oferecida a Denúncia - Art. 155 § 4º, I (duas vezes) do(a) CP 
29/11/2017 - Recebida a Denúncia - Art. 155 § 4º, I (duas vezes) do(a) CP 
29/04/2019 - Concessão da Suspensão Condicional do Processo (Art. 89 da Lei 9099/95) 
19/08/2021 - Sentença de Extinção da Punibilidade - Art. 89 § 5º do(a) LEI 9099/1995 
Situação: Réu primário; 
20/08/2021 - Publicação da Sentença
06/09//2021 – Trânsito em julgado ao réu
14/09/2021 – Trânsito em julgado ao Ministério Público

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Campinas, 20 de setembro de 2021.**************
********ISENTA DE CUSTAS NOS TERMOS DO COMUNICADO SPI Nº 69/2012********

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA


